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PACIENTE/IMPETRANTE : LUIZ INACIO LULA DA SILVA
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IMPETRADO : Juízo Federal da 13ª VF de Curitiba

: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Wadih Nemer Damous Filho e outros em
favor de LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA objetivando a suspensão da decisão que determinou a
prisão do paciente nos autos da Ação Penal nº 5046512-94.2016.4.04.7000 e a concessão da
liberdade independente da aplicação de medidas alternativas.

 
Sustentam os impetrantes, em síntese: (a) a ilegalidade da decisão do Juízo da 13ª Vara

Federal de Curitiba/PR que determinou a prisão do paciente, sem apresentar qualquer fundamento
específico a fim de justificar sua necessidade, proferida quando sequer havia sido esgotada a
jurisdição desta Corte e contrariando precedentes do STF; (b) a desproporcionalidade da execução
prematura da pena; (c) o impedimento de comunicação do paciente, pré-candidato à Presidência da
República, com a mídia; e (d) a liberdade de auto-determinação quanto ao local de cumprimento da
pena, que deveria ser próximo ao seu meio social e familiar. Alegam que a medida é urgente, o que
justificaria o despacho em plantão.

 
Requerem a suspensão de todos os processos existentes contra o paciente, que este

possa ser livremente entrevistado e sabatinado como pré-candidato e, alternativamente, que lhe seja
conferida a liberdade de opção quanto ao local onde deseja cumprir sua pena, Curitiba ou São Paulo.

 
Vistos em plantão, o Desembargador Federal Rogério Favreto deferiu o pedido liminar

para suspender a execução provisória e conceder a liberdade ao paciente, tomando como primeiro
pressuposto fato novo, consistente na sua condição de pré-candidato ao pleito de 2018 (evento 03).

 
Expedido alvará de soltura, o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR, entendendo

pela existência de impasse jurídico e por orientação do Presidente desta e. Corte, proferiu despacho
na referida ação penal, solicitando orientação a este Relator natural sobre como proceder. Informa
que o habeas corpus, em que figura como autoridade coatora, parte do pressuposto de que a prisão
teria sido por si determinada, mas que se limitou a cumprir ordem exarada pela 8ª Turma deste
Tribunal. Diz entender não ser o desembargador de plantão autoridade competente.

 
Em seguida, foi reiterada determinação para cumprimento da ordem (evento 10).
 
Proferi decisão (evento 17) entendendo que o magistrado de plantão, em face de

possível desconhecimento dos fatos que antecederam o ajuizamento da presente impetração, tivesse
sido levado a erro pelos impetrantes, motivo pelo qual, provocado a me manifestar, determinei à
autoridade impetrada e à Polícia Federal que se abstivessem de praticar qualquer ato que
modificasse a decisão colegiada proferida pela e. 8ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 4ª
Região.
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Sobreveio nova manifestação do Desembargador em Plantão (evento 25),
oportunidade em que o magistrado afirmou peremptoriamente que não tinha sido levado a equívoco
pelos impetrantes, in verbis:

 
No mais, esgotadas as responsabilidades de plantão, sim o procedimento será encaminhado
automaticamente ao relator da 8ª Turma dessa Corte. Desse modo, já respondo a decisão
(Evento 17) do eminente colega, Des. João Pedro Gebran Neto, que este magistrado não foi
induzido em erro, mas sim deliberou sobre fatos novos relativos à execução da pena,
entendendo por haver violação ao direito constitucional de liberdade de expressão e,
consequente liberdade do paciente, deferindo a ordem de soltura. Da mesma forma, não cabe
correção de decisão válida e vigente, devendo ser apreciada pelos órgãos competentes, dentro
da normalidade da atuação judicial e respeitado o esgotamento da jurisdição especial de
plantão.
 
Ao final da nova decisão, reiterou determinação de cumprimento da medida liminar

anteriormente deferida, no prazo de 1 hora, além de encaminhamento de peças à E. Corregedoria-
Geral desta Corte e ao E. Conselho Nacional de Justiça.

 
Finalmente, em face do aparente conflito entre as decisões proferidas por este Relator

e o Magistrado de Plantão, houve peticionamento pela douta Procuradoria Regional da República
para o Exmo. Presidente desta Corte, que entendeu prevalente a decisão proferida por este Relator,
como se infere de dos autos Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela nº 5025635-
16.2018.4.04.0000/PR (juntada ao evento 17).

 
É o relatório. Passo a decidir.
 
1. De plano, ratifico a decisão que proferi no evento 17 dos autos. Embora a ação tenha

ingressado no regime regulamentar de plantão, bem como tenha sido proferida decisão
pelo desembargador plantonista, avoquei o feito para preservação da autoridade de acórdão da 8ª
Turma desta Corte, pelo qual foi determinada a execução provisória da pena do paciente, in verbis:

 
1. Em primeiro lugar, convém esclarecer que a jurisdição de plantão não exclui a competência
constitucional por prevenção para questões relacionadas à execução da pena, como posta no presente
habeas corpus. Desse modo, diante de consulta formulada pelo Juízo de Primeiro Grau acerca do
cumprimento da decisão e sendo a impetração distribuída em razão de atribuição para os feitos
relacionados à 'Operação Lava-Jato', chamo o feito a ordem.
Ademais disso, chama a atenção a excepcionalidade da distribuição em plantão, haja vista que o
paciente encontra-se em cumprimento de pena em face de Execução Provisória nos autos da Apelação
Criminal nº 50465129420164047000/PR, determinada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região
(evento 171 - em 05/04/2018), sem que fato novo verdadeiro houvesse.
Daí surgem as primeiras inconsistências técnicas na impetração que a torna de duvidoso cabimento.
Em primeiro, porque a execução provisória da pena não está afetada ao Juízo da 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR, equivocadamente indicada como autoridade coatora. Em se tratando de mero
cumprimento de ordem emanada do Tribunal como órgão Colegiado, sequer seria cabível a
impetração de habeas corpus. Em segundo, como processo de execução que é, a Lei nº 7.210/84 prevê
como cabível a interposição de agravo de execução.
Complementa-se o quadro de inadequação da impetração o fato de que o tema já foi superado em
inúmeras oportunidades. Ainda, a suposta manifestação de interesse para cumprimento de pena em
local da escolha do paciente, curiosamente nunca antes foi direcionada a este Tribunal em sede de
execução provisória.
Despacho o presente feito em caráter excepcional, portanto, tendo em vista flagrante vício que está a
justificar minha intervenção, vez que resta evidente que o desembargador de plantão foi induzido em
erro pelos impetrantes, pois partiram de pressuposto de fato inexistente.
Anoto que não se trata de revisar os argumentos utilizados pelo impetrante e pela decisão que
determinou o alvará de soltura (o que poderá ser feito por ocasião da apreciação do pedido de liminar
por este Relator), mas a aptidão desta decisão para produzir efeitos jurídicos e no mundo dos fatos.
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Ocorre que inexiste o suposto ato, vez que a ordem de prisão do ex-presidente partiu da 8ª Turma
deste Tribunal Regional Federal da 4ª Região, tendo o magistrado de primeiro grau apenas e tão
somente a cumprido. Não há qualquer conteúdo decisório proferido pelo Juiz impetrado, mas
conteúdo vinculado à ordem da colenda Oitava Turma, determinando a expedição de mandado de
prisão. Sobre o tema da validade (existência) dos atos, lecionam Hely Lopes Meirelles e Marçal Justen
Filho:
 

A inexistência jurídica se verifica quanto não existem os requisitos mínimos necessário à
qualificação de um ato como jurídico. Não obstante, podem existir alguns eventos no mundo dos
fatos. Mas esses eventos são totalmente desconformes aos modelos jurídicos. O grau de
desconformidade é tão intenso que nem cabe aludir a um 'ato jurídico defeituoso' - existe
apenas ato material, destituído de qualquer carga jurídica. Lembre-se que essa categoria
abrange os comandos dos atos administrativos putativos, os quais podem gerar efeitos
jurídicos. (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 9ª Ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2013. p. 438)

 
Também pertinente a lição do saudoso jurista Hely Lopes Meirelles:
 

Equiparam-se, em nosso Direito, aos atos nulos, sendo, assim, irrelevante e sem interesse
prático a distinção entre nulidade e inexistência, porque ambas conduzem ao mesmo resultado -
a invalidade - e se subordinam às mesmas regras de invalidação. Ato inexistente ou ato nulo é
ato ilegal e imprestável, desde o seu nascedouro. (In. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito
administrativo brasileiro. 24 ed. Atualizada por Eurico de Andrade Azevedo, Délcio Balestero
Aleixo e José Emmanuel Burle Filho. São Paulo: Malheiros, 1999. p.157.)

 
Assim, não há produção de efeitos no mundo jurídico, seja do fundamento da petição inicial, porque
ataca ato judicial inexistente, seja da decisão liminar que deferiu a soltura, porque fundada em falso
pressuposto de fato, sofrendo do vício inicial por arrastamento. Essa, a propósito, é a essência da
manifestação ministerial juntada ao evento 14:

 
O Ministério Público Federal, pelo Procurador Regional da República signatário, nos autos do
processo supramencionado, em regime de plantão, ciente da decisão lançada no evento 3, que
deferiu a liminar para determinar a imediata soltura do paciente LUIS INÁCIO LULA DA
SILVA, vem à presença de Vossa Excelência para requerer RECONSIDERAÇÃO, em razão dos
seguintes fatos e fundamentos.
A decisão do evento 3 suspendeu a execução provisória da pena, concluindo, verbis:
 
'Em face de todo o exposto e, considerando que o recolhimento à prisão quando ainda cabe
recurso do acórdão condenatório há que ser embasado em decisão judicial devidamente
fundamentada nas hipóteses previstas no art. 312 do Código de Processo Penal e, que não se
configura no caso em tela, entendo merecer acolhimento a expedição de ordem de Habeas
Corpus para, excepcionalmente, suspender a execução provisória da pena do paciente, até o
efetivo trânsito em julgado, como providência harmoniosa com princípio da indisponibilidade
da liberdade.'
 
Ocorre que, com a devida vênia, não há ato ilegal que possa ser imputado ao Juízo da 13ª Vara
Federal de Curitiba, aqui apontado como coator, uma vez que o paciente está recolhido à prisão
por determinação desse Tribunal, conforme ofício expedido no evento 171 da apelação criminal
nº 5046512-94.2016.4.04.7000. A fundamentação reclamada, justificadora da expedição do
mandado de prisão para execução provisória da pena, por sua vez, consta dos itens 7 e 9.22 do
voto do eminente Relator, do item 10 do voto do eminente Desembargador Federal Revisor e do
item 7 do voto do Desembargador Vogal, nos autos citados.
Nesses termos, o eminente desembargador plantonista não detém competência para a análise do
pedido de habeas corpus, nos termos do art. 92, § 2º, desse E. TRF4, o qual dispõe
expressamente: 'O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado pelo
Tribunal, inclusive em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame, ou à apreciação
de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica.'
 
Diante do exposto, o Ministério Público Federal requer que seja reconsiderada a decisão
liminar, para que seja suspensa a determinação contida no evento 3, recolhendo-se o alvará de
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soltura, até que o pedido de habeas corpus aqui tratado seja submetido ao escrutínio da c. 8ª
Turma dessa Corte
 

Não fosse a inexistência de ato praticado pelo magistrado de origem, o que por si só leva à
inexistência de decisão judicial cujo cumprimento de busca insistentemente cumprir, sem adentrar,
neste momento, no mérito de ser ou não caso de tomada de decisão em plantão, o fato é que tendo
partido a decisão de prisão da 8ª Turma do Tribunal Regional Federal, a competência para revisão da
decisão é da própria Turma ou de Tribunal Superior com competência recursal.
Nem uma nem outra coisa se aplica ao presente feito.
 
2. Descabe neste momento avançar mais do que isso, mas, em breve resumo, a possibilidade de
execução provisória da pena do paciente é matéria amplamente decidida em várias instâncias,
inclusive perante o plenário do Supremo Tribunal Federal nos autos do HC 152.752, de 04/04/2018
(Rel. Min. Edson Fachin), a saber:
 

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, denegou a ordem, vencidos,
em menor extensão, os Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli, e, em maior extensão, os
Ministros Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Em seguida, o Tribunal, por
unanimidade, rejeitou questão de ordem, suscitada da tribuna pelo advogado do paciente, no
sentido de que, havendo empate na votação, a Presidente do Tribunal não poderia votar. Ao
final, o Tribunal indeferiu novo pedido de medida liminar suscitado da tribuna, vencidos os
Ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, e cassou o salvo-conduto anteriormente
concedido. Ausente, justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes na votação da questão de
ordem e do pedido de medida liminar. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia.
Plenário, 4.4.2018.
 

A discussão, como se vê, encontra-se superada pelo indeferimento de suspensão desse ponto específico
do julgado em habeas corpus impetrados perante o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal
Federal, estando o paciente atualmente segregado em face de execução penal provisória tombada sob
o número 5014411-33.2018.4.04.7000/PR, que comporta recurso específico e exclusivo da defesa
constituída.
Registre-se, ainda, que em decisão proferida nos autos da Apelação Criminal nº 5046512-
94.2016.4.04.7000, a Vice-Presidência desta Casa, indeferiu 'pedido de atribuição de efeito suspensivo
aos recursos especial e extraordinário interpostos por LUIS INÁCIO LULA DA SILVA, com
fundamento no parágrafo único do artigo 995, e no §5º do artigo 1029, ambos do CPC, conforme
previsto no artigo 3º, do CPC, relativamente a acórdão proferido pela 8ª Turma' (evento 225).
Dessa forma, ausente pedido suspensivo aos recursos especial e extraordinário, não haveria óbice à
produção de efeitos do julgado. Ou seja, o contexto que antes já se mostrava favorável à execução da
pena do paciente, agora se revela ainda mais latente. Destaca-se, também, que o recurso
extraordinário interposto pela defesa não foi admitido nesta Corte, de maneira que sua eventual
admissibilidade reclama a interposição de recurso de agravo específico para a Corte Constitucional.
No tocante ao recurso especial, a admissão deu-se apenas em parte, sem, contudo, inserção em
matéria probatória e na aferição da responsabilidade criminal do recorrente, ponto decidido à
unanimidade pela 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.
 
3. Para além disso, é importante assinalar que nenhum dos impetrantes tem representação válida com
relação ao paciente. Nada obstante o habeas corpus poder ser impetrado por qualquer pessoa,
quando se tratar de paciente notória e regulamente representado, deve-se ter cautela.
Em casos semelhantes, tenho determinado a intimação dos representantes legais para que manifestem
expressamente seu interesse no prosseguimento do feito, sobretudo para evitar possível
incompatibilidade entre a ação dos impetrantes e o efetivo interesse processual do paciente.
Essa, aliás, é a essência do que determina o art. 212, § 1º do RITRF4 ao dizer que 'opondo-se o
paciente à impetração, não se conhecerá do pedido', preservando-se, prioritariamente, o interesse de
agir do paciente pelos seus representantes legais, quando e na forma que entenderem pertinentes.
Na mesma linha, seguem decisões proferidas pelo Ministro Edson Fachin nos HCs nºs 152.613 e
152.626. Confira-se:
 

2. De início, saliento que é fato notório que o impetrante não integra a atuante defesa técnica
do paciente.
Não se desconhece que o habeas corpus constitui relevantíssima garantia constitucional voltada
à tutela do direito de locomoção e que convive com ampla legitimidade ativa. Nesse particular,
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em tese, qualquer pessoa pode impetrá-lo em favor de determinado paciente a fim de combater
ato que compreende configurador de constrangimento ilegal.
Nada obstante, não há como se olvidar da dimensão funcional e teleológica dessa larga
legitimação. Com efeito, tal circunstância tem como pano de fundo a otimização da tutela
judicial do direito de locomoção, com relevância acentuada nas hipóteses em que o paciente
não possui defesa técnica constituída ou ainda que tal mister não seja desempenhado a
contento.
Por outro lado, não se admite que essa legitimação universal interfira na conveniência e
oportunidade da formalização da impetração, as quais se inserem no contexto da estratégia
defensiva, quadrante no qual, por óbvio, deve ser prestigiada a atuação da defesa constituída.
Afinal, a legitimação aberta é para prestigiar o direito à liberdade e não para, ainda que
tangencialmente, prejudicar o exercício do múnus técnico da defesa.
Em outras palavras, é da defesa técnica a prioritária escolha do 'se' e do 'quando' no que toca à
submissão de determinada matéria ao Estado-Juiz.
A legitimação universal, portanto, tem força subsidiária, com maior enfoque nas hipóteses em
que há ausência ou deficiência de defesa. E, no caso concreto, a combatividade da atuação da
defesa constituída não se encontra em debate.
Nessa mesma linha, o art. 192, §3°, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, ao
disciplinar o rito dos habeas corpus endereçados a esta Corte, prescreve que 'Não se conhecerá
de pedido desautorizado pelo paciente.'
A disposição literal, portanto, já evidencia a prevalência da defesa sobre a impetração
formulada, bem como que os impetrantes em geral não possuem direito subjetivo inafastável da
apreciação de tais temas.
Na minha ótica, tal cuidado deve ser robustecido em casos como o dos autos, que envolve figura
pública de projeção nacional, o que, naturalmente, pode ensejar a submissão da matéria ao
Poder Judiciário pelas mais diversas razões.
Ademais, no caso concreto, não compreendo cabível o processamento da impetração até que
haja oposição da defesa técnica.
A uma, pelo fato de que eventual multiplicação de impetrações de tal jaez exigiria intensa
dedicação da defesa com a finalidade de obstar o processamento de remédio processual posto
exclusivamente à disposição dos interesses defensivos, prejudicando, em uma perspectiva
holística, o exercício do seu encargo.
A duas, pela notória combatividade da defesa técnica a quem cabe, a tempo e modo, a adoção
da estratégia defensiva que reputar adequada ao caso.
Assim, diante de tal contexto, salvo manifestação expressa em sentido contrário, considero a
presente impetração desautorizada pela defesa técnica.
 

Em habeas corpus correlato (5010691-77.2016.4.04.0000/PR), também impetrado por terceiro, os
advogados Roberto Teixeira e Cristiano Zanin Martins, regularmente intimados, manifestaram-se em
nome de LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, registrando expresso desinteresse não só naquela, mas em
qualquer outra representação extraordinária:
O Requerente expressamente não autoriza qualquer forma de representação judicial ou extrajudicial
em seu nome, que não seja através de seus advogados legalmente constituídos para representá-lo e
defender os seus interesses, constantes em instrumento de mandato anexo, salientando que somente
esses são legalmente autorizados para tanto.
Em sendo assim, requer-se o NÃO CONHECIMENTO do habeas corpus impetrado perante esta
Egrégia Corte.
Requer, por fim, que todas as intimação atinentes ao presente feito sejam efetuadas exclusivamente em
nome dos Drs. Roberto Teixeira e Cristiano Zanin Martins. DESTAQUEI
Em recente julgamento, a 8ª Turma negou provimento a agravo regimental interposto contra decisão
que negou seguimento a habeas corpus interposto por terceiro. Confira-se:
 

'OPERAÇÃO LAVA-JATO'. HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO POR TERCEIRO. PACIENTE
DEVIDAMENTE REPRESENTADO. ART. 212, § 1º DO RITRF4. NÃO CONHECIMENTO.
EXECUÇÃO PENAL PROVISÓRIA. RECURSO PRÓPRIO. 1. O art. 212, § 1º do RITRF4 ao
dizer que 'opondo-se o paciente à impetração, não se conhecerá do pedido', preserva o interesse
de agir do paciente pelos seus representantes legais, quando e na forma que entenderem
pertinentes. Hipótese em que é válida a manifestação da defesa regularmente constituída. 2. não
se admite a impetração de habeas corpus perante o próprio Tribunal que, ao julgar recurso de
apelação, determina a execução provisória da pena, sendo o juízo de primeiro grau mero
executor da decisão. 3. Questão superada pelo indeferimento de pedidos formulados pela defesa
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técnica constituída perante o STJ e o STF. 3. Agravo regimental improvido. (TRF4, AGRAVO
REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS Nº 5013975-25.2018.404.0000, 8ª Turma, Des. Federal
JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS AUTOS EM
26/04/2018)

 
Para que não pairem dúvidas, nem mesmo a situação do impetrante WADIH NEMER DAMOUS
FILHO atrai raciocínio diverso. Calha explicar que a liminar concedida em favor da ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PARANÁ, examina contexto diverso. Naqueles autos, disse
a impetrante: '(a) que a vedação contida no art. 30, II da Lei nº 8.906/94 não se aplica ao caso; (b)
não há qualquer dos entes da Administração Público no polo ativo ou passivo da Execução Provisória
nº 5014411-33.2018.4.04.7000; (c) a execução provisória não é manejada em favor da Petrobras; (d)
'o Parquet, por sua vez, não se caracteriza com pessoa jurídica de direito público, tampouco se
confundindo com qualquer ente estatal'; (e) a estatal Petrobras não figura na execução provisória'.
Assim, para evitar maior tumulto para a tramitação deste habeas corpus, até porque a decisão
proferida em caráter de plantão poderia ser revista por mim, juiz natural para este processo, em
qualquer momento, DETERMINO que a autoridade coatora e a Polícia Federal do Paraná se
abstenham de praticar qualquer ato que modifique a decisão colegiada da 8ª Turma.
Ante o exposto e em atenção à consulta formulada pelo Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR nos
autos da Ação Penal nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR, encaminhe-se cópia da presente decisão à
autoridade apontada como coatora e à Superintendência da Polícia Federal do Paraná.
Considerando a reiteração de pedidos de tal espécie em feitos já examinados por todas as instâncias
recursais, o que afastaria, por si só o exame do caso em plantão, avoco os autos e determino o
IMEDIATO retorno ao meu gabinete onde seguirá regular tramitação.
COMUNIQUE-SE COM URGÊNCIA.
Intimem-se.
 
2. Pois bem. Neste instante processual em que encerrado o plantão e porque

determinado o retorno do feito ao juiz natural na Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela nº
5025635-16.2018.4.04.0000/PR, reputo relevante retomar a questão acerca da jurisdição plena ou
não do juízo de plantão.

 
A atuação em plantão acha-se regulada pela Resolução nº 71 do E. CNJ e pela

Resolução nº 127 deste TRF4. Ambas (artigo 1º, § 1º, e art. 4º, respectivamente) expressamente
dispõem que o Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial
de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame.

 
Assim, não há amplo e ilimitado terreno de deliberação para o juiz ou para o

desembargador plantonistas. Sua atuação deve se limitar ao disposto no art. 3º da Resolução do
TRF4, que expressamente estabelece:

 
Art. 3º O plantão judiciário destina-se exclusivamente ao exame de:
a) pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que figurar como coator
autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;
b) comunicações de prisão em flagrante e pedidos de concessão de liberdade provisória;
c) em caso de justificada urgência, representação da autoridade policial ou do Ministério
Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;
d) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente
comprovada a urgência;
e) tutela de urgência cautelar, de natureza cível, ou medida cautelar, de natureza criminal,
que não possa ser realizada no horário normal de expediente;
f) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais Federais (Lei
no 10.259, de 12/07/2001), limitadas às hipóteses acima enumeradas.
Parágrafo único. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de
importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade
judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário
normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa
e justificada delegação do juiz.
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E, de modo ainda mais cristalino, o art. 4º, da mesma norma, fixa:
 
Art. 4º O Plantão Judiciário não se destina ao exame de pedido:
a) já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua
reconsideração ou reexame;
b) de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica;
c) de levantamento de importância em dinheiro ou valores;
d) de liberação de bens apreendidos.
 
Ora, como já assinalado anteriormente por mim e pela r. decisão da Presidência desta

colenda Corte, à qual me reporto como razão de decidir, a presente impetração não tem por objeto
fato novo, mas revisão de decisão proferida por órgão colegiado, sendo incompatível o exame em
sede de plantão.

 
2.1. No caso, o início do cumprimento da pena foi determinado nos autos da Apelação

Criminal nº 5046512-94.2016.4.04.7000/PR em decorrência de comando constante no acórdão que
julgou o recurso de apelação do ora paciente. Nesta decisão colegiada determinou-se a execução da
pena assim que esgotada a jurisdição ordinária em segundo grau.

 
Foi especificamente tratado pelo Colegiado o tema sobre o eventual direito de ir e vir

do reeducando, de modo que sequer caberia a este Relator, juiz natural do caso, decidir
monocraticamente a respeito da suspensão do julgado ao alvedrio do que já havia sido assentado
pela 8ª Turma deste Tribunal. Que dirá a magistrado em plantão neste TRF4.

 
2.2. E nenhuma novidade há nisso, porque a marcha processual, mediante impulso das

partes, permite, em regra, que as decisões judiciais sejam revistas pelo próprio órgão prolator ou por
instância (lato sensu) superior.

 
Tanto é assim que a própria defesa constituída pelo paciente impetrou preventivamente

perante o Superior Tribunal de Justiça o HC nº 434.766, cuja ordem foi denegada por unanimidade.
Confira-se a ementa de julgamento:

 
HABEAS CORPUS. CORRUPÇÃO PASSIVA E LAVAGEM DE DINHEIRO. PRISÃO DETERMINADA
PELO TRIBUNAL APÓS O JULGAMENTO DA APELAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA DA PENA. LEGALIDADE. RECENTE ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. REGIME INICIAL FECHADO.
POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DE DIREITOS POLÍTICOS. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA PELO
TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. HABEAS CORPUS DENEGADO.
I - Após o julgamento do Habeas Corpus n. 126.292/SP (STF, Relator Ministro TEORI ZAVASCKI,
TRIBUNAL PLENO, julgado em 17.2.2016), esta Corte passou a adotar o entendimento do Supremo
Tribunal Federal de que 'a execução provisória de acórdão penal condenatório proferido em grau de
apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou extraordinário, não compromete o princípio
constitucional da presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição
Federal'. Em outras palavras, voltou-se a admitir o início de cumprimento da pena imposta pelo
simples esgotamento das instâncias ordinárias, ou seja, antes do trânsito em julgado da condenação,
nos termos da Súmula 267/STJ. 2. O Supremo Tribunal Federal também reconheceu a repercussão
geral do tema (ARE 964.246/SP, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI) e, em 11.11.2016, decidiu, em
Plenário Virtual, pela reafirmação de sua jurisprudência externada no mencionado HC 126.292/SP.
II - No particular, como a sentença condenatória foi confirmada pelo Tribunal de origem, se
eventualmente rejeitados os Embargos de Declaração sem efeitos modificativos, e porquanto
encerrada a jurisdição das instâncias ordinárias (bem como a análise dos fatos e provas que
assentaram a culpa do condenado), é possível dar início à execução provisória da pena antes do
trânsito em julgado da condenação, sem que isso importe em violação do princípio constitucional da
presunção de inocência.
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III - O Superior Tribunal de Justiça já firmou orientação no sentido de que não há que se falar em
reformatio in pejus, pois a prisão decorrente de acórdão confirmatório de condenação prescinde do
exame dos requisitos previstos no art. 312 do Código Penal. Entende-se que a determinação de
execução provisória da pena se encontra dentre as competências do Juízo revisional e independe de
recurso da acusação. HC 398.781/SP, Quinta Turma, Rel. MIN. RIBEIRO DANTAS, DJe 31/10/2017).
IV - Sobressai a incompetência deste Superior Tribunal de Justiça para a análise da impetração,
quando a matéria de fundo, alegada no mandamus, que é questão eleitoral, não foi objeto de debate e
decisão pelo Tribunal a quo, sob pena de indevida supressão de instância. Precedente.
Habeas Corpus denegado.
 
2.3. Também o Plenário do Supremo Tribunal Federal manifestou-se a respeito do caso

concreto quando do julgamento do HC nº 152.752 em 04/04/2018, tendo denegado a ordem de
habeas corpus no sentido de validar a possibilidade de execução provisória da pena do paciente:

 
Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, denegou a ordem, vencidos, em
menor extensão, os Ministros Gilmar Mendes e Dias Toffoli, e, em maior extensão, os Ministros
Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Em seguida, o Tribunal, por unanimidade,
rejeitou questão de ordem, suscitada da tribuna pelo advogado do paciente, no sentido de que,
havendo empate na votação, a Presidente do Tribunal não poderia votar. Ao final, o Tribunal indeferiu
novo pedido de medida liminar suscitado da tribuna, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e
Marco Aurélio, e cassou o salvo-conduto anteriormente concedido. Ausente, justificadamente, o
Ministro Gilmar Mendes na votação da questão de ordem e do pedido de medida liminar. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 4.4.2018.
 
Chama a atenção que o Plenário do Tribunal Constitucional, assim como denegou a

ordem, também, ao enfrentar pedido oral de nova liminar, indeferiu-a, dando compatibilidade aos
termos do que fora então decido. Em síntese, o deferimento de liminar em sede de habeas corpus
representa afronta não somente à decisão Colegiada da 8ª Turma, mas igualmente às deliberações de
outros dois Colegiados Superiores.

 
3. Não se desconhece as controvérsias acerca da execução provisória da pena após

encerramento da jurisdição de segundo grau, lembrando, por pertinente, que a Vice-Presidência
desta Casa indeferiu 'pedido de atribuição de efeito suspensivo aos recursos especial e
extraordinário interpostos por LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, com fundamento no parágrafo
único do artigo 995, e no §5º do artigo 1029, ambos do CPC, conforme previsto no artigo 3º, do
CPC, relativamente a acórdão proferido pela 8ª Turma' (evento 225 da Apelação Criminal).

 
A ausência de efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário, nessa

perspectiva, autoriza a execução do julgado. Ou seja, o contexto que antes já se mostrava favorável
à execução da pena do paciente agora se revela ainda mais evidente. Destaca-se, também, que o
recurso extraordinário interposto pela defesa não foi admitido nesta Corte, de maneira que sua
eventual admissibilidade reclama a interposição de recurso de agravo específico para a Corte
Constitucional. Nesse sentido, aliás, decisão proferida pelo e. Ministro Edson Fachin nos autos da
Petição nº 7.670:

 
Despacho: Ao interpor a parte agravo regimental, deduziu, na peça processual respectiva,
simultaneamente, a existência de fato novo consistente na interposição, na origem, do agravo contra a
decisão denegatória de seguimento de recurso extraordinário do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, conforme comprova a documentação anexa. Tal evidenciaria, segundo o agravante, a
possibilidade de reconsideração ou reforma da decisão prolatada em 22.6.2018 na medida cautelar
requerida em favor de LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA, na qual se pleiteia a concessão de efeito
suspensivo em recurso extraordinário. A ilustre defesa aduz a probabilidade de provimento do aludido
recurso excepcional, bem como que a imediata eficácia da decisão recorrida acarreta dano
irreparável à esfera jurídica do requerente. Nessa ambiência, argumenta que os dias em que [o]
requerente é mantido indevidamente detido jamais lhe serão devolvidos, bem como que se trata de pré-
candidato à Presidência da República que, além de ver sua liberdade tolhida, corre sérios riscos de
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ter, da mesma forma, seus direitos políticos indevidamente cerceados, o que, em vista do processo
eleitoral em curso, mostra-se gravíssimo e irreversível. Registro que, ao tempo da formalização da MC
na Pet. 7.670/PR, o recurso extraordinário interposto pela defesa encontrava-se pendente do juízo de
admissibilidade na origem, como, aliás, assentei em despacho de 15.6.2018, cenário apto a atrair,
naquele momento, a incidência dos verbetes sumulares 634 e 635 desta Suprema Corte. O panorama
inicial, portanto, à luz da jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, inclusive
espelhada nos aludidos verbetes sumulares, revelava adequada a remessa à Segunda Turma. Nada
obstante, verificou-se a superveniência de inadmissão, na origem, do recurso extraordinário
interposto pela defesa, o que resultou na decisão de 22.6.2018 em que assentei o prejuízo da Pet.
7.670/PR. Agora, noticia a defesa que aquele pronunciamento da Vice-Presidência do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região foi impugnado pelo respectivo agravo em recurso extraordinário. O
quadro processual, portanto, não mais se refere à incidência dos verbetes sumulares 634 e 635, eis que
se implementou juízo de admissibilidade na origem, ainda que negativo, impugnado via pretensão
recursal posta no agravo noticiado. Em verdade, esse novo cenário, derivado da interposição na
origem do agravo em recurso extraordinário, e aqui no STF de agravo regimental, se, em juízo
colegiado for reformada a decisão que proferi sobre a prejudicialidade, pode desafiar a aferição,
mesmo que em cognição sumária própria da tutela cautelar, dos requisitos constitucionais e legais de
admissibilidade do recurso extraordinário, notadamente da caracterização das hipóteses de
repercussão geral, competência que, em última análise, é exercitada pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal. A apreciação plenária, por outro lado, constitui, no caso, exigência expressa do art.
26-C da Lei Complementar n. 64/90, tendo em vista que se postula o acolhimento do pedido,
suspendendo-se os efeitos das decisões recorridas e inviabilizando a execução provisória da pena até
o julgamento final do caso pelo Supremo Tribunal. Com efeito, menciono o disposto no citado artigo:
(...) Anoto, por fim, que a remessa ao Plenário pelo Relator, constitui atribuição autorizada nos termos
dos artigos 21, I, e 22, ambos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal (RISTF), cujo
exercício discricionário foi reconhecido no HC 143.333/PR, de minha relatoria, julgado em 12.4.2018
pelo Tribunal Pleno, Diante do exposto, mantenho a decisão agravada e submeto o julgamento do
presente agravo regimental à deliberação do Plenário , sem prejuízo de propiciar prévia manifestação
da Procuradoria-Geral da República, observando-se, para tanto, o prazo regimental (art. 50, §1°,
RISTF).
 
Na sequência, em face de interposição de agravo regimental, o e. Ministro-relator

intimou a defesa para 'o mais breve possível a fim de que, nos termos da aplicação analógica do art.
321, CPC, esclareça o sentido e o alcance da sua menção expressa (na forma como citado e
reproduzido acima) que realmente fez ao dispositivo em pauta na inicial da PET (Medida Cautelar,
página 3, segunda linha, nota de rodapé 3), no prazo de até 5 (cinco) dias, e se, mesmo assim,
possui, ou não, interesse no exame do ponto (decorrente da regra em tela) nessa medida cautelar,
ora em sede de agravo regimental, no que se refere ao art. 26-C da Lei Complementar n. 64/90'.

 
No tocante ao recurso especial, a admissão deu-se apenas em parte, sem, contudo,

inserção em matéria probatória e na aferição da responsabilidade criminal do recorrente, ponto
decidido à unanimidade pela 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

 
3.1. Contudo, muito embora a questão tenha sido devolvida em controle concentrado

de constitucionalidade ao Plenário do Supremo Tribunal Federal pelas ADC's nºs 43 e 44, cabe ao
Tribunal Regional Federal da 4ª Região cumprir o que foi decidido em sede de repercussão geral
pelo STF no HC nº 126.292/SP. Somente em casos excepcionais - que não se vê no caso - seria
possível a suspensão dos efeitos da condenação, seja pelo próprio Órgão Jurisdicional competente,
seja por Corte Superior.
 

3.2. Não fosse o bastante, ao contrário do que amplamente afirmado pela defesa
constituída em inúmeras oportunidades, não se está diante de execução da pena desprovida de
fundamentação idônea ou por mera aplicação automática da Súmula nº 122 desta Casa. Constou do
voto condutor do acórdão condenatório:

 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus nº 126.292/SP, reviu
posicionamento antes fixado no julgamento do HC nº 84.078, firmando orientação no sentido da
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possibilidade de execução das penas tão logo exaurido o duplo grau de jurisdição. O entendimento foi
pela Suprema Corte no julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade nº 43 e nº 44, pelo
que ficou expresso que o art. 283 do Código de Processo Penal não impede o início da execução da
pena depois de esgotadas as instâncias ordinárias. A questão foi novamente examinada nos autos do
ARE nº 964.246/STF, quando, 'por maioria, o Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal (STF)
reafirmou jurisprudência no sentido de que é possível a execução provisória do acórdão penal
condenatório proferido em grau recursal, mesmo que estejam pendentes recursos aos tribunais
superiores. A decisão foi tomada na análise do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 964246,
que teve repercussão geral reconhecida. Assim, a tese firmada pelo Tribunal deve ser aplicada nos
processos em curso nas demais instâncias'.
Idêntica orientação vem da Súmula nº 122 deste Tribunal que diz: 'Encerrada a jurisdição criminal de
segundo grau, deve ter início a execução da pena imposta ao réu, independentemente da eventual
interposição de recurso especial ou extraordinário'. Desse modo, tão logo decorridos os prazos para
interposição de recursos dotados de efeito suspensivo ou julgados estes, poderá ter início a execução
da pena, inclusive no tocante às restritivas de direito (TRF4, Agravo de Execução Penal nº 5000985-
25.2017.404.7117, 8ª Turma, Juiz Federal NIVALDO BRUNONI, por unanimidade, juntado em
28/04/2017), pelo que deverá ser oficiado ao juízo de primeiro grau para as providências que entender
cabíveis.
Não se está aqui a tratar de prisão cautelar, cujos requisitos são próprios e não coincidentes com o
atual estágio do processo, mas sim de execução de pena em razão de título judicial condenatório,
sobre o qual não mais se estabelecerá efeito suspensivo diante da eventual interposição de recursos
aos Tribunais Superiores.
Assim, a condenação em segundo grau, por si só, é fundamento idôneo para que se permita o
cumprimento imediato da pena. Neste caso, diferente da prisão cautelar, tem-se por premissa que 'a
presunção de inocência não é absoluta e perde força no decorrer do processo, pelo menos após
condenação, ainda que de primeira instância' (HC 114.688, LUIZ FUX, STF). Tal perda de força é
mais intensa com a condenação em segundo grau.
A presunção de inocência ganha outros contornos no direito alienígena. Nos Estados Unidos, por
exemplo, berço da presunção de inocência e do due process of law, regra geral, não há óbice à prisão
após uma sentença condenatória, ainda que pendente de recursos. Igual exemplo se retira do Direito
francês, onde a Corte de Cassação já decidiu pela compatibilidade entre a restrição de liberdade e a
presunção de inocência, mesmo após condenação ainda recorrível.
Em caso análogo ficou decidido que 'o STF não fez distinção, a qualquer modo e tempo, sobre as
penas privativas de liberdade daquelas restritivas de direitos, tratando do tema de cumprimento das
penas em caráter geral, lato sensu. Nesse curso, há pleno cabimento a construção da Suprema corte
inclusive para o art. 147 da Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210, de 11.7.1984), no que se refere ao
comando sentencial que condena em penas restritivas de direitos'. (TRF4, AGRAVO DE EXECUÇÃO
PENAL Nº 5035477-40.2016.404.7000, 7ª Turma, Des. Federal Cláudia Cristina Cristofani, por
unanimidade, juntado aos autos em 30/11/2016)
É sabido que o Superior Tribunal de Justiça uniformizou divergência entre suas Turmas a respeito da
matéria. A Quinta Turma daquela Corte Superior vinha entendendo pela impossibilidade de execução
provisória das penas restritivas de direito baseando-se em julgados antigos do STF afirmando que 'a
Suprema Corte, ao tempo em que vigorava o entendimento de ser possível a execução provisória da
pena, como agora, não a autorizava para as penas restritivas de direito' (v.g. HC 386.872/RS, Rel.
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 17/03/2017). A Sexta Turma, por sua vez,
autorizava a execução provisória independentemente da espécie de pena, apontando que 'muito
embora o Supremo Tribunal Federal, em outra época, quando também admitia a execução provisória,
ressalvasse o entendimento de que as penas restritivas de direitos só poderiam começar a ser
cumpridas após o trânsito em julgado da condenação, a atual jurisprudência do pretório excelso não
faz, ao menos expressamente, essa ressalva' (v.g. HC 380.104/AM, Rel. Ministra Maria Thereza de
Assis Moura, Sexta Turma, DJe 22/02/2017), posição essa a que me alinho. Entretanto, em julgamento
publicado em 24/08/2017, a 3ª Seção decidiu, por maioria, pela impossibilidade da execução
provisória das penas restritivas de direitos.
Ocorre que, tal julgamento não tem efeito vinculante e vai de encontro a recentes julgados do STF no
sentido de que a execução provisória das penas restritivas não viola o princípio da presunção de
inocência. A exemplo:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES
CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I E II, DA LEI 8.137/90. HABEAS CORPUS
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR HABEAS CORPUS: CRFB/88, ART. 102, I,
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D E I. HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA AO ROL TAXATIVO DE COMPETÊNCIA DESTA
SUPREMA CORTE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA SUPERVENIENTE À CONDENAÇÃO EM
SEGUNDA INSTÂNCIA E ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DO PROCESSO.
POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE TERATOLOGIA, ABUSO DE PODER OU
FLAGRANTE ILEGALIDADE. APLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 925.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A execução provisória de pena restritiva de
direitos imposta em condenação de segunda instância, ainda que pendente o efetivo trânsito
em julgado do processo, não ofende o princípio constitucional da presunção de inocência,
conforme decidido por esta Corte Suprema no julgamento das liminares nas ADC nºs 43 e 44,
no HC nº 126.292/SP e no ARE nº 964.246, este com repercussão geral reconhecida - Tema nº
925. Precedentes: HC 135.347-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson Fachin, DJe de
17/11/2016, e ARE 737.305-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 10/8/2016.
2. In casu, o recorrente foi condenado, em sede de apelação, à pena de 3 (três) anos, 7 (sete)
meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão, em regime aberto, substituída por restritivas de direitos,
bem como ao pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo
1º, I e II, da Lei n. 8.137/1990. 3. A competência originária do Supremo Tribunal Federal para
conhecer e julgar habeas corpus está definida, exaustivamente, no artigo 102, inciso I, alíneas d
e i, da Constituição da República, sendo certo que o paciente não está arrolado em qualquer
das hipóteses sujeitas à jurisdição desta Corte. 4. Agravo regimental desprovido. (HC 141978
AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 23/06/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-168 DIVULG 31-07-2017 PUBLIC 01-08-2017). GRIFEI

 
Não vejo porque adotar entendimento diverso daquele seguido por este Tribunal em todas as ações
penais, o que levou, além do mais, à edição da já referida Súmula nº 122. Adotar, assim, outro
entendimento neste caso específico, significaria emprestar ao presente processo seletividade
incompatível com o exercício da jurisdição, já que o cumprimento da pena nada mais é do que o
corolário do resultado do processo, aplicável aos condenados em primeiro e em segundo graus.
Como já apontei em inúmeros habeas corpus, o fato de se tratarem de crimes de corrupção e de
lavagem de dinheiro, i.e., comumente qualificados como 'crimes de colarinho branco', não exclui a
gravidade das condutas. Crimes de colarinho branco podem ser tão ou mais danosos à sociedade ou a
terceiros que crimes praticados nas ruas, com violência. O raciocínio vem corroborado pelo sociólogo
Edwin Sutherland (White-Collar Criminality/1939):
 

O custo financeiro do crime de colarinho-branco é provavelmente muitas vezes superior ao do
custo financeiro de todos os crimes que são costumeiramente considerados como constituindo 'o
problema criminal'. Um empregado de uma rede de armazéns apropriou-se em um ano de USD
600.000,00, que foi seis vezes superior das perdas anuais decorrentes de quinhentos furtos e
roubos sofridos pela mesma rede. Inimigos públicos, de um a seis dos mais importantes,
obtiveram USD 130.000,00 através de furtos e roubos em 1938, enquanto a soma furtada por
Krueger [um criminoso de colarinho branco norte-americano] é estimada em USD 250.000,00
ou aproximadamente duas vezes mais. (...)
A perda financeira decorrente do crime de colarinho-branco, mesmo tão elevada, é menos
importante do que os danos provocados às relações sociais. Crimes de colarinho-branco violam
a confiança e, portanto, criam desconfiança, que diminui a moral social e produz
desorganização social em larga escala. Outros crimes produzem relativamente menores efeitos
nas instituições sociais ou nas organizações sociais. (SUTHERLAND, Edwin H. White-Collar
Criminality. In: GEIS, Gilbert; MEIER, Robert F.; SALINGER, Lawrence M. (ed.) White-Collar
Crime: classic and contemporary views. 3. ed. New York: The Free Press, 1995, p. 32.)

 
A advertência de Sutherland é apropriada. É necessário que se ultrapasse aquela compreensão
individualista e siga-se para uma inteligência consentânea com a segurança jurídica e com a ordem
pública, de modo a preponderar com eficácia a resposta estatal aos nefastos efeitos, pretéritos,
presentes e futuros, que a corrupção encerra.
Por evidente que quase a imensa maioria dos investigados ou réus da 'Operação Lava-Jato' não
colocará em risco a segurança individual de quem quer que seja. É pouco provável que cometam
pessoalmente qualquer crime violento ou os chamados crimes de sangue; talvez nunca portem uma
arma de fogo, ou subtraiam diretamente recursos de outra pessoa física.
Talvez nos crimes de corrupção os efeitos deletérios não sejam tão visíveis, mas isso não os torna
menos gravosos. Enquanto alguns poucos se apropriam da coisa pública como se privada fosse,
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sistemas básicos de saúde e ensino agonizam e sangram.
Um sangue invisível e capaz de provocar os maiores males ao Estado e seus administrados.
Enfim, os delitos financeiros e contra a Administração Pública trazem reflexos amplos e atingem toda
a coletividade. Os efeitos são de tal monta que, passado longo tempo, ainda não é possível
dimensionar o alcance da corrupção que envolve conhecidos empresários, agentes públicos e partidos
políticos que se serviram da maior empresa estatal.
O desrespeito ao Estado de Direito demanda medida severa, e, havendo fundada razão diante das
circunstâncias concretas, mostra-se inevitável a adoção de medidas amargas como resposta ao
desprezo para com as instituições públicas, certamente motivados pela certeza da impunidade.
Para não passar in albis, convém esclarecer que a determinação de cumprimento de pena após o
julgamento em segunda instância, em nada se confunde com as prisões temporárias ou preventivas.
Muito se fala a respeito dos excessos das prisões preventivas decretadas no âmbito da 'Operação
Lava-Jato', mas, no mais das vezes, sem qualquer demonstração efetiva de pertinência na afirmação.
Feitas tais considerações, é medida salutar e de efetividade da jurisdição criminal que se inicie o
cumprimento de penas, tão logo esgotada a jurisdição de segundo grau.
 
Malgrado as considerações lançadas no julgamento da apelação criminal, a decisão do

Colegiado foi interpretada como se a determinação da prisão tivesse sido tomada 'sem a devida e
exigida fundamentação, inaugurada pela decisão da 8ª Turma deste Tribunal'.
 

Não é correta a afirmação e este é o ambiente da impetração. Os próprios impetrantes,
ao distribuírem o remédio constitucional, indicam clara e expressamente o Juízo da 13ª Vara Federal
como autoridade coatora e formulam os seguintes pedidos:
 

a) Seja determinada a suspensão da decisão que determinou a prisão do Paciente nos autos da Ação
Penal 5046512-94.2016.4.04.7000/PR, e diante da inexistência dos requisitos do art. 312, do CP, e
desnecessidade da manutenção da prisão, a manutenção da liberdade do paciente, Lula, sem
aplicação de nenhuma medida alternativa (como recentemente o juízo coator se utilizou para
descumprir decisão do pretório excelso) até a apreciação do mérito do presente writ, ante a flagrante
inexistência de fundamentação idônea para tal, e uma vez não estarem presentes quaisquer de seus
requisitos;
b) Tendo em vista a existência de sentença, requer a suspensão de todos os processos conexos à Ação
Penal originária, em relação ao paciente.
c) Requer-se, ainda, seja concedido o direito fundamental de não ser tolhido da plena comunicação,
determinando, nos autos da Execução Penal Provisória nº 5014411-33.2018.4.04.7000/PR, que o
Paciente possa ser entrevistado e/ou sabatinado por qualquer veículo informativo que seja, assim
como todos os outros pré-candidatos;
d) Requer-se seja concedido ao Paciente a livre opção de escolha quanto ao local que deseja
'cumprir', se Curitiba ou São Paulo, sua pena, com base no art. 103 da LEP e em todos os dispositivos
destacados da Declaração Universal dos Direitos Humanos.

 
Já nas primeiras linhas da inicial, apontam como origem da discussão: 'APN nº.

5046512-94.2016.4.04.7000/PR e Exec. Penal Prov. 5014411-33.2018.4.04.7000/PR'.
 

Ao menos no que diz respeito à suspensão da execução da pena, há sim incursão na
decisão Colegiada. No restante (itens 'c' e 'd') deve ficar claro que o exame de matéria afeta à
execução penal diretamente pelo Tribunal representa indesejosa supressão de instância. Tais temas
devem necessariamente ser tratados perante a Juíza da Execução Penal, condição necessária para
inaugurar a jurisdição de segundo grau. Nesse sentido, precedente da 8ª Turma que segue:
 

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENDENTE DE
JULGAMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À IMPETRAÇÃO. 1. Em face da ausência de
pronunciamento no primeiro grau em agravo em execução, procedimento próprio previsto na Lei
Processual Penal, o exame diretamente da questão pela Corte Recursal implica evidente supressão de
instância, desvirtuando o princípio hierárquico e o regime de sucessividade dos recursos que vigoram
em nosso sistema processual penal, principalmente quando não se constata flagrante ilegalidade do
prosseguimento do feito. 2. Não se admite o habeas corpus quando os fundamentos ainda não foram
apreciados definitivamente pelo órgão judiciário apontado como coator. 3. Agravo regimental
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improvido. Habeas corpus ao qual se nega seguimento. (TRF4, AGRAVO LEGAL EM HABEAS
CORPUS Nº 5032787-52.2017.404.0000, 8ª TURMA, minha relatoria, por unanimidade, juntado aos
autos em 08/07/2017)

 
Como se observa, não é o habeas corpus o substitutivo do recurso previsto no art. 197

da Lei de Execuções Penais. Nessa linha, aliás, diz a Súmula nº 124 deste TRF4 que 'o habeas
corpus não pode ser utilizado como substitutivo de recurso próprio, salvo em casos de flagrante
ilegalidade'. Com efeito, não há como entender-se flagrantemente ilegal para fins de admissão da
impetração a determinação e execução da pena já escrutinada em, no mínimo, três oportunidades por
órgãos Colegiados.
 

4. Igualmente não há o alegado fato novo a ensejar o reexame da determinação de
cumprimento da pena. O viés político, a propósito, foi intensamente invocado pela defesa.
 

Ocorre que o calendário eleitoral sequer foi iniciado e a condição de pré-candidato
somente autoriza a abertura de conta para arrecadação de recursos ou prática de atos intrapartidários
(art. 22-A, § 3º e 36-A, ambos da Lei nº 9.504/97), sem que isso qualifique qualquer cidadão para a
realização de campanha ou lhe atribua outro signo jurídico diferenciado.

 
Assim, a qualidade que se auto-atribui o paciente não tem nenhuma propriedade

intrínseca que lhe garanta qualquer tratamento jurídico diferenciado, ou que lhe assegure liberdade
de locomoção incondicional. E, mais grave, o que há é apenas sua auto-proclamação de pré-
candidato, sem que este episódio possa ser configurado como fato juridicamente relevante para o
enfrentamento do tema, tampouco como novidade no mundo fático.

 
Ou seja, o alegado fato novo é tão inexistente quanto o suposto ato coator que se busca

atribuir à autoridade impetrada, e aqui porque, repita-se, porque a execução da pena emana de
julgamento Colegiado da 8ª Turma e deve ser observada em toda a sua extensão.

 
Ainda que a figura de pré-candidato garantisse ao paciente algum direito, por certo que

este estaria limitado à liberdade de expressão, liberdade de atividade-político partidária e acesso e
direito a informação, e não ao direito de ir e vir, sendo que aquelas não são garantidas protegidas por
meio do presente remédio heróico.
 

Assim, totalmente estranhas à impetração são as pretensões relacionadas a entrevistas
do paciente, liberdade de expressão, ou acesso à informação. Mais estranho ainda que
este fundamento tenha se dirigido contra o juízo prolator da sentença, quando é sabido que a
execução da pena se acha sujeito à jurisdição de outra vara federal e sujeita a recurso próprio de
agravo de execução.
 

5. A tese de utilização do processo como meio de perseguição ao paciente, registre-se,
faz parte da linha de defesa desde o nascedouro da ação penal. Em sede de apelação criminal, a
premissa defensiva foi conclusivamente afastada, ipsis litteris:

 
8.3. Da alegação de utilização da ação penal como objeto de intervenção no processo eleitoral
Muito tem sido propalado a respeito de uma suposta conotação política do processo e que a 'Operação
Lava-Jato' tem por objeto atingir ao ex-Presidente e ao Partido dos Trabalhadores.
Imperioso que a afirmação seja desacreditada com redobrada ênfase. Nestas mais de duas dezenas de
processos de mérito julgados por esta Corte (sem falar nos mais de 800 incidentes processuais aqui
apreciados), foram condenados membros de diferentes partidos políticos, não tendo sido o Partido dos
Trabalhadores e seus representantes sequer os primeiros investigados. Também não houve apenas
propositura de ação e julgamento de ocupantes de cargos eletivos. Há servidores públicos,
empreiteiros, empresários, publicitários, engenheiros, empregados públicos e privados e, vale lembrar,
até mesmo traficantes e lavadores de dinheiro.
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Enfim, pessoas de várias classes sociais foram objeto de imputações. Não há nestes autos, porém,
aqueles menos favorecidos, inclusive invocados perante o Supremo Tribunal Federal para
fundamentar a injustiça da execução provisória das penas. Não estamos tratando de pobres,
miseráveis ou dos descamisados, que usualmente são os destinatários das ações penais no Brasil.
A par das críticas, a 'Operação Lava-Jato' trouxe eficácia à jurisdição penal e deu contornos claros
ao primado constitucional da razoável duração do processo, de modo a minimizar a sensação de
impunidade daqueles que se utilizavam do tempo como meio de se esquivarem dos riscos da
condenação, apesar de desenvolverem ampla, reiterada e conhecida atividade criminosa.
Apesar de muito se falar das consequências políticas do julgamento, não deve o Poder Judiciário
guiar-se por elas, porque decorrem do comportamento das pessoas e da legislação eleitoral. Mas,
como demonstrado nos autos, o que atinge a democracia não é o processo penal e nem julgamento
daqueles que tiveram ou pretendem ter atuação política. É o uso de recursos ilícitos que a atinge,
como ferramenta de subversão do processo democrático e de fragilização da participação igualitária
no pleito eleitoral, pois contaminado por candidatos e agremiações financiados pelo dinheiro da
corrupção.
Fala-se de paridade de armas. Verifica-se, porém, que a corrupção sistêmica ocorrida por mais de
uma década no seio da Petrobras acabou por fulminar completamente a paridade de armas no
processo eleitoral. Não há como pretender-se a igualdade entre o cidadão comum, honesto e bem
intencionado, que pretende concorrer, com outrem que recebe vultosas quantias de dinheiro, em forma
de caixa 1 ou caixa 2, de modo a interferir da forma mais danosa possível na liberdade do eleitor.
Aliás, com muita propriedade, recentemente o Ministro Luiz Roberto Barroso, em julgamento de
processo conexo à 'Operação Lava-Jato', ocorrido no Plenário da Excelsa Corte, em 19 de dezembro
de 2017, assinalou que:
 

'Vivemos uma tragédia brasileira, a tragédia da corrupção que se espalhou de alto a baixo sem
cerimônia. Um país em que o modo de fazer política e negócios funciona assim: o agente
político relevante escolhe o diretor da estatal ou ministro com cotas de arrecadação. E o diretor
da estatal contrata em licitação fraudada a empresa que vai superfaturar a obra ou o contrato
público para depois distribuir dinheiros. Aí não faz diferença se foi para o bolso ou se foi para
a campanha, porque o problema não é para onde vai [o dinheiro], mas de onde vem' (...) 'a
cultura de desonestidade que se cria de alto a baixo com maus exemplos em que todo mundo
quer levar vantagem, todo mundo quer passar os outros para trás, todo mundo quer conseguir o
seu, sem mencionar as propinas para financiamento, tudo documentado'.

 
Pouco adiante, arrematou Sua Excelência:
 

(...) Há um país que se perdeu pelo caminho, naturalizou as coisas erradas, e temos o dever de
enfrentar isso e de fazer um novo país, de ensinar as novas gerações de que vale a pena fazer
honesto, sem punitivismo, sem vingadores mascarados, mas também sem achar que ricos
criminosos têm imunidade. Porque não têm. Tem que tratar o menino pego com cem gramas de
maconha da mesma forma que se trata quem desvia milhões de reais.

 
Não há, portanto, qualquer objetivo político ou perseguição, muito menos desejo de influenciar em
processo político eleitoral que se avizinha. Há, sim, a indevida utilização do ambiente por alguns
agentes para a prática de crimes. Contudo, registre-se que tal premissa não se aplica a todos os
personagens do cenário nacional, pelo que é inadequado se falar em criminalização generalizada da
política. Os casos são pontuais e como tal devem e são tratados.
É certo que a investigação, a persecução penal e a condenação podem, por via oblíqua, impactar o
processo eleitoral, pois do julgamento podem surgir efeitos políticos. Contudo, isto não está no
espectro de atuação do juiz criminal, que aplica a lei no caso concreto, porque as consequências
extrapenais refogem ao controle desta jurisdição. Eventuais reflexos políticos devem e certamente
serão solvidos perante a Justiça Eleitoral, não sendo, portanto, invocáveis nesta esfera penal.
 
Há inúmeras alegações neste sentido no recurso voluntário interposto pela defesa.

Algumas delas trazidas sob a ótica de quebra de imparcialidade do juízo de primeiro grau, outras
argumentando o deliberado indeferimento de provas. Todas as alegações, todavia, foram
exaustivamente enfrentadas pela 8ª Turma.
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Da mesma forma, a tese política permeia inúmeros pedidos defensivos nas Cortes
Recursais, como se vê singelamente na decisão proferida na Petição nº 7.670/STF.

 
Por óbvio que os efeitos da decisão de segundo grau pela qual foi confirmada a

condenação do paciente por unanimidade serão objeto de discussão no momento apropriado no
âmbito da Justiça Eleitoral, a quem caberá aferir a eficácia ou não da Lei da Ficha Limpa (Lei
Complementar nº. 135 de 2010) e as consequências jurídicas da condenação criminal.

 
Como já afirmado, a controvérsia conclama a atuação da Justiça Especializada. De

qualquer modo, nos estreitos limites do que dispõe a Lei Complementar nº 135/2010 - o que se diz
apenas a título de argumentação - eventual direito à participação de atos políticos deve ser
assegurado àqueles que mantêm preservados respectivos direitos.

 
Grosso modo, sem qualquer juízo de valor - sob pena de usurpação da competência de

Tribunais Superiores ou mesmo da Corte especializada em matéria eleitoral -, o requisito objetivo
desautoriza o seu uso como fundamento à suspensão da execução da pena. Fosse o fundamento
absoluto, qualquer condenado, ao argumento de garantia política de natureza constitucional e que se
auto-intitulasse pré-candidato, teria direito à interrupção de sua pena provisória.
 

Em breve síntese, eventual flexibilização das regras atinentes ao cumprimento da pena
devem ser objeto de incidente próprio perante o juízo da execução pela defesa constituída,
desafiando recurso próprio (art. 197, LEP).

 
6. Insurgem-se os impetrantes contra o local designado para o cumprimento da pena do

paciente.
 
Sem adentrar no exame do mérito quanto ao local que foi destinado ao paciente para

dar início ao cumprimento da pena - seja do ponto de vista de ser um privilégio em relação aos
demais condenados, seja do ponto de vista de não ser a carceragem da polícia federal o
estabelecimento apto para tanto, ou ainda se a execução deve se dar em Curitiba ou Sao Paulo - o
que há de relevante sobre o tema é que esta matéria jamais foi deduzida pelos patronos do paciente
perante esta Corte. Tampouco se tem conhecimento que tenha havido insurgência perante o juízo de
primeiro grau.

 
Assim, sob pena de supressão de instância, descabe enfrentar esta questão sem que ela,

anteriormente, tenha sido apreciada em primeiro grau e suba para esta Corte pelas vias apropriadas.
 
Ainda no tocante a execução da pena, destaque-se que a impetração foi dirigida contra

o juízo da 13ª Vara Federal em Curitiba, competente para a ação penal que resultou na condenação
do paciente. Todavia, como é sabido, não é ele o juízo responsável pela execução da pena. Assim, há
contradição na impetração ao dizer que a 13ª Vara Federal não era a competente para a execução da
pena, mas buscar uma ordem judicial contra o juízo que a própria defesa considera incompetente,
maxime quando dele não partiu nenhuma ordem de prisão.

 
7. Nessa exata linha de conta, não se vislumbra situação excepcional que autorize a

modificação da decisão Colegiada em sede de liminar.
 

É lição da Corte Superior que a liminar em habeas corpus constitui medida
excepcional e somente pode ser deferida quando demonstrada, de modo claro e indiscutível, a
ilegalidade no ato judicial impugnado (STJ/RHC nº 65.822/RS, Rel. Ministro Ribeiro Dantas).
Idêntico destaque foi feito pelo Ministro Félix Fischer no HC nº 374.357/PR:
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Consigne-se, de início, que a impetração do habeas corpus mostra-se inviável para digressões de
fundo, que impliquem revolver fatos e provas, com vistas, por exemplo, a refutar conclusão fixada pelo
juízo de primeira instância acerca da materialidade dos fatos ou dos indícios de autoria, temas que,
aliás, sequer fazem parte da presente impetração.
 
Calha repetir, sob tal perspectiva, que não se está diante de ordem cautelar de

segregação, mas, sim, de execução provisória da pena. Significa dizer que se o deferimento de
liminar em juízo ordinário já é excepcional, mais excepcional ainda é o seu deferimento em plantão.

 
Como referido pelo E. Desembargador Federal Presidente, 'a Resolução n. 127 de

22/11/2017 desta Corte, que trata da competência afeta ao plantão judiciário, literaliza' os limites
de conhecimento em plantão judicial. Nesse prisma normativo, ainda que contornada a questão da
autoridade da decisão Colegiada, nada justifica a soltura do paciente no final de semana, pois não há
argumento razoável que exclua da apreciação ordinária do relator o exame da questão, quando
inexiste qualquer urgência ou fato novo a justificar a intervenção excepcional.

 
Fundado o pedido em eventual subtração ilegal dos direitos políticos do paciente,

nenhuma violação fora dos limites ordinários da jurisdição se mostra latente. Pontuo, apenas, que a
representação excepcional por terceiro é regra contida no RITRF4 e regimentos de Tribunais
Superiores, o que tem levado ao indeferimento de pretensões semelhantes inclusive pelo Supremo
Tribunal Federal.
 

A norma objetiva resguardar os direitos dos juridicamente desassistidos, o que não é o
caso dos autos.

 
Ante o exposto, reafirmo o entendimento no sentido do indeferimento da medida

liminar (evento 17) e REVOGO integralmente as decisões em plantão deferidas nestes autos,
inclusive no tocante ao envio de comunicação peças à Corregedoria-Geral de Justiça da 4ª
Região e ao Conselho Nacional de Justiça, porquanto flagrantemente prejudicadas em razão
de deliberações posteriores.

 
Intimem-se.
 
Comunique-se ao Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR para que, se julgar

necessário, preste as informações que entender pertinentes ao julgamento do presente habeas
corpus.

 
Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.
 
Retornem conclusos.
 
Porto Alegre, 09 de julho de 2018.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desembargador Federal JOÃO PEDRO GEBRAN NETO
Relator
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